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EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO 2011 – IRMANDADE NOSSA SENHORA 

DAS MERCÊS – SANTA CASA DE MONTES CLAROS 
 
 O Coordenador Geral da Comissão de Residência Médica – COREME, Dr. Vinicius Turano Mota, 
conforme dispõe a legislação vigente, comunica que estarão abertas, na Secretaria da Santa Casa, as inscrições para 
seleção dos candidatos ao preenchimento de vagas nos Programas de Residência Médica oferecidos na Santa Casa, 
programas estes, credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC. 
 
1.1 Praça Honorato Alves, 22 – Centro – Montes Claros – MG – 39400-103 
1.2 Telefone: (38) 3229 2430 
1.3 Fax: (38) 3229 2416 
1.4 E-mail: biblioteca@santacasa2000.com.br ou ceernanepires@yahoo.com.br  
1.5 Site:www.santacasa2000.com.br 
 
2. DOS PROGRAMAS  

 
3. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 O candidato deverá optar por apenas uma especialidade. 
 

3.2 Em se tratando de médicos estrangeiros, as inscrições poderão ser realizadas mediante apresentação do diploma 
revalidado e do registro no Conselho Regional de Medicina. Será exigido ainda, comprovação suplementar do visto 
permanente no país. 

 
3.2 Em se tratando de médicos brasileiros, formados por faculdades estrangeiras, o diploma deve estar revalidado 

por universidade pública, na forma da Lei. 
 

3.3 Aos médicos estrangeiros formados no Brasil será exigida a apresentação do visto permanente no Brasil. 
 

4 PERÍODO E FORMA DE REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
As inscrições serão realizadas no período de 10/11/2010 a 30/11/2010, das 08:00 às 18:00 horas, no Centro 
de Estudos Dr. Ernane de Souza Pires da Santa Casa – Praça Honorato Alves, 22, Centro - Montes Claros 
MG. 

 
4.1 A taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (Cento e vinte reais) deverá ser paga nas agências do Banco do 

Brasil, através de depósito bancário, para crédito do Centro de Estudos Dr. Ernane de Souza Pires - C/C 1.167-
3 Agência: 0104-X. 
 

4.2 As inscrições poderão ser efetuadas pelo correio. O candidato deverá encaminhar os documentos exigidos pelo 
serviço SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), sendo considerada válida a data da postagem. constante no 

CÓDIGO ÁREAS/ESPECIALIDADES VAGAS DURAÇÃO 
SITUAÇÃO DO 
PROGRAMA 

PRÉ-
REQUISITO 

001 Anestesiologia 1 (uma) 3 (três)anos CREDENCIADO - 
004 Cirurgia Geral 2 (duas)  2 (dois) anos CREDENCIADO - 
017 Obstetrícia e Ginecologia 2 (duas) 3 (três) anos CREDENCIADO - 

     002 Cardiologia 1 (uma) 2 (dois) anos CREDENCIAMENTO 
PROVISÓRIO 

Clínica médica 
(credenciado 

pela 
CNRM/MEC) 
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carimbo aposto ao SEDEX. Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições com data de postagem posterior a 
30/11/2010. 
 

4.3 Para inscrição via correio, o candidato deverá efetuar o depósito da taxa de inscrição em qualquer agência do 
Banco do Brasil, para crédito na conta nº C/C 1.167-3, Agência: 0104-X, a favor do Centro de Estudos Dr. 
Ernane de Souza Pires. 
 

 
5 DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

 
5.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
 
5.2 Fotocópia do Comprovante de Inscrição no Conselho Regional de Medicina ou Diploma de Médico ou 

Declaração da Instituição de Ensino que o candidato cursou a última série ou período do Curso Médico; 
 
5.3 Fotocópia do comprovante de estar em dia com o serviço militar (sexo masculino); 
 
5.4  1(uma) foto 3x4 recente; 
 
5.5 Comprovante original de depósito da taxa de inscrição. 

 
6 NORMAS GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES: 

 
6.1 Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição. 

 
6.2 As inscrições encerrar-se-ão, improrrogavelmente, no dia e horário fixado neste Edital. 

 
6.3 As inscrições feitas através de cheques somente serão consideradas realizadas quando da compensação dos 

mesmos. 
 

6.4 As inscrições implicam o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, das condições totais previstas neste 
Edital. 
 

6.5 O não cumprimento das exigências implicará o indeferimento da inscrição. 
 

6.6 O manual do candidato encontra-se no Centro de Estudos Dr. Ernane de Souza Pires. 
 
7 DAS PROVAS 

O processo seletivo será realizado em duas etapas, sendo a primeira etapa com prova escrita com valor de 
90% e a segunda com análise curricular com valor de 10%. 
 

7.1 PRIMEIRA ETAPA 
7.1.1 -  Para os programas com entrada direta, os candidatos serão submetidos a prova  escrita, objetiva, 

contendo 90 questões, versando sobre conhecimentos médicos em 05 especialidades, com igual número de 
questão e mesma pontuação para cada uma delas: Cirurgia Geral, Clínica Médica, Medicina Preventiva e 
Social, Obstetrícia e Ginecologia e Pediatria. 
-  Para o programa de Cardiologia a prova versará sobre conhecimentos na área do pré-requisito (Clínica 
Médica) com 50 questões, com igual valor para cada uma delas, no total de 90 pontos. 

 
SEGUNDA ETAPA: Avaliação Curricular Padronizada 
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7.1.2 - Os candidatos selecionados para a segunda etapa deverão preencher o formulário de análise curricular 
padronizada (Anexo 1 para entrada direta e Anexo 2 para o programa com pré-requisito ) e entregá-lo no Centro de 
Estudos até o dia 08/12/2010 (ver ítem 7.2.2) 
  

 
7.2 LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

 
7.2.1 PRIMEIRA ETAPA: 

Será realizada na Santa Casa de Montes Claros (Centro de Estudos), no dia 06 de Dezembro de 2010, no 
horário de 08:00 as 12:00 horas. 
 
 
 

7.2.2 SEGUNDA ETAPA: Avaliação curricular: 
Serão selecionados para a segunda etapa os candidatos mais bem classificados na primeira etapa, até que se 

atinja até 5 vezes o número de vagas. Esses candidatos deverão entregar a avaliação curricular padronizada, 
devidamente preenchida, até o dia 10/12/2010, ás 17h, no centro de estudos da Santa Casa. 
 

8  NORMAS GERAIS DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
O candidato deverá comparecer 30 minutos antes do horário previsto para o início da prova, munido de 

lápis, caneta e borracha; 
 

Não será permitido o uso de telefones celulares, palm tops ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos 
durante a realização da prova; 
 
O gabarito da primeira etapa será liberado e afixado no dia 06/12/2010 as 13:00 horas no quadro de avisos do 
Centro de Estudos Dr. Ernane de Souza Pires – Praça Honorato Alves, nº 22 – Centro- Montes Claros, CEP: 
39.400-000 
 
Em caso de revisão de questões das provas o candidato terá o direito de recorrer até o período máximo de 48 
horas após a liberação do gabarito, devendo justificar-se informando as referências bibliográficas. 
 
O resultado da 1ª etapa será divulgado no dia 07/12/2010 as 15:00 horas, no Centro de Estudos Dr. Ernane de 
Souza Pires, constando apenas o número de inscrição do candidato. 
 

9 RESULTADO FINAL: 
O resultado final será no dia 13 de dezembro de 2010 as 14:00 horas, no Centro de Estudos da Santa Casa. 

Será afixado o resultado constando apenas do número de inscrição do candidato, em ordem decrescente de 
classificação. 
 

10 DAS VAGAS: 
10.1  - As vagas serão ocupadas pelos candidatos que alcançarem maior pontuação nas provas (primeira e 

segunda etapa); 
 

10.2  - Serão classificadas para a realização da Segunda Etapa as proporções de até 05 candidatos para uma 
vaga, desde que obtenham a pontuação mínima de 40% dos pontos da 1ª etapa. 

 
10.3  - De acordo com a Resolução 01/2005, haverá reserva de vagas para candidatos aprovados que forem 

convocados a prestar o Serviço Militar. O número de vagas reservadas será no máximo o número de vagas 
oferecidas pelo programa. 
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10.4 - Em caso de empate, será considerado aprovado o candidato que obtiver maior nota na Primeira Etapa. Se 
ainda permanecer o empate será considerado aprovado o candidato que for mais velho. 

 
10.5 - Caso haja desistência de algum candidato ou médico residente já matriculado será convocado o próximo 

candidato classificado, no período máximo de 60 dias após o início do Programa. 
 
 

11        DA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA 
11.1.1 As matrículas dos candidatos aprovados serão realizadas no período de 04/01/2011 a 15/01/2011 no horário 

de 08:00 horas as 18:00 horas, no centro de estudos.  
 

11.1.2 NÃO SERÁ PERMITIDO AO CANDIDATO APROVADO A REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA 
EM MAIS DE UM PROGRAMA. Caso esse seja convocado e esteja matriculado em outro programa 
em outra instituição, deverá proceder ao cancelamento da matrícula na outra instituição antes de se 
matricular. A realização de matrícula em mais de uma instituição implicará a perda de todas as vagas. 

 
11.1.3 Serão exigidos os originais e cópias dos seguintes documentos para matrícula: 

• Cédula de Identidade; 
• CPF; 
• Certidão de Nascimento ou casamento; 
• Comprovante de Inscrição no Conselho de Medicina, Diploma de Médico (ou Declaração da 

Instituição que o candidato cursou a última série ou período do Curso Médico); 
• Comprovante de estar em dia com o Serviço Militar (Sexo Masculino); 
• 2  (duas) fotos 3x4 recentes; 
• Comprovante de realização dos programas exigidos como pré-requisito. 

10.1.4 – Os candidatos deverão comparecer para realização da matrícula no período estipulado. O não 
comparecimento no período máximo de 02(dois) dias úteis implicará em perda da vaga. No caso de 
candidatos excedentes que forem convocados, terão também o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
para realização da matrícula. 

 
12 DO INÍCIO DOS PROGRAMAS 

Os programas terão início no dia 01/02/2011 
 

13 DAS TAXAS DE INCRIÇÃO: 
15% do valor da taxa de todas as inscrições realizadas para o Concurso de Residência Médica em Minas 
Gerais serão destinados a CEREM/MG. 
 

14 DO REGULAMENTO DA RESIDÊNCIA MÉDICA E MANUAL DO CANDIDATO: 
Encontra-se a disposição do candidato o Regulamento da Residência Médica no Centro de Estudos da 
Santa Casa de Montes Claros. 

 
15 DOS CANDIDATOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo da CEREM/MG. 
 
 
 
 
 


